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LEI N9 .2.083, DE .28 DE MAIO DE .l.:987. 

ALTERA A LEI N9 1.001, DE 29 DE 

AGOSTO DE 1.973, QUE CRIOU O SERVI

ÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO, BEM.COMO CONSOLIDA AS ALTE

RAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS PRO

VID!':NCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono e promulgo a seguinte LEI: 

CAP!TULO I 

DA FINALIDADE 
• 

• 

• • 

ARTIGO 19) O Serviço Autônomo Municipal de Água e 

. Esgoto - SAMAE, criado através da Lci.nQ 1.001, de 29 de agosto 

de 1.973, comb entidade Autârquica Municipal, com personalidade ' 

juridica própria, sede e foro na cidade de Mogi Guaçu, dispondo ' 

de autonomia econômico financeira e administrativa, 

pelo que dispuser a presente Lei. 

• sera regido 

ARTIGO 29) O SAMAE exercerá sua açao em todo o 
• 

território do Município de Mogi Gu~çu competindo-lhe com exclusi-
• 

vidade: 

I - estudar, projetar e executar, diretamente ou 

mediante contrato com organizações especializadas em engenharia 1 

sanitária, de diieito público ou privado, as obrus relativas a 

construçoes, ampliação ou remodelação do5 sistemas públicos. 

abastecimento de água potável e de eSgotos sanitários; 

de 

II - administrar, operar, manter, conservar e expl~ 

rar diretamente, os serviços de água e de esgotos sanitários; 

III - lançar, fiscalizar e arrecadar as tarifas dos 
-services de agua e·esgoto; 

• - . IV - atuar corno orgao coordenador e fiscalizador ' 
dos convênios entre o Município e os órgãos federais ou estaduais 

para est?dos, projetos e obras de construção, ampliação ou remod~ 

lação dos serviços públicos de abastecimento de água potável e ae· 

• 

Anotacao
Lei/Numero 2083 de 1987
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coleta de . - . esgotos san1tar1os; 

V - exercer quaisquer outras atividades relaciona-
. 

das com sistemas públicos de abastecimento- de.· água e coleta. de 

esgotos, compatíveis com as Leis gerais e especiais; ' 

VI - defender os cursos de água do Município contra 

a poluiçãoª 

• 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 39) A direção do SAMAE será exercida, em 

comissão por um Superintendente, um_diretor de Administração e 

Finanças e um diretor de Operação e Obras, de livre escolha do 

·Prefeito Municipal; com a seguinte estrutura administrativa: 

1 . Superintendência 

• 

2. Depart~ento de Administração e Finanças 

Diretoria 

2.1. - Setor de Pessoal 
• 2.2. Setor de Compras e Almoxarifado -• 

2.3. - Setor de Contabilidade 

• 2.4. - Setor de Tesouraria 
. 

2.5. - Setor de Contas 

2.6. - Setor de Hidrometria 

' 2.7. Setor de Protocolo Arquivó • e -
3. Departamento de.operação e Obras 

Diretoria 

3.1. - Setor de Obras 

3.2. - Setor de Operação e Laboratório 

3.3. - Setor de Manutenção da Rede de Água 
. 

··--· .. ·• ... ~ .. -· • -c-_..Y..._..._., ,,.~.-.....,·· ~-··3 .. 4. - Setor. de· Manutenção da Rede de Esgoto 

3.5. - Setor de Oficina 

SECÇÃO I 
• • 

Do superintendente 

ARTIGO 49} São atribuições do Superintendente do 

SAMAE: 

I - dirigir, administrar, orientar, controlar e 
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fiscalizar o SAMAE; 

II - representar o SAMAE em juízo ou fora dele, pe~ 

soalmente· ou por procuradores constituídos ou contratados; 

III - adrnitir,_contrátar, promover, movimentar, pu

nir, demitir e dispensar o pessoal do SAMAE; 

IV - autorizar a realizaçãQ-de licitaçoes, 

e acordos para fornecimento·de material e equipamentos ou 

cão de serviços ao SAMAE de valor não superior a cinquenta 

, ···esta-• 

(50) ' 
vezes o valor de referência de que trata o artigo 29 da Lei Fede

ral n9 6.205, de 29 de Abril de 1.975; 

V - assinar contratos, acordos, ajustes e autoriza -
ções relativas à execução de.obras e outros serviços e o forneci-

• 

mente ae materiais e equiPamentos necessários ao S-AM-1'\.E 1 obedecido 

o valor fixado no inciso anterior, e autprizar o-s respectivos pa

gamentos; 

VI - promover a colaboracao com a União, o Estado e 
• 

entidades p-Ü.blicas ou privadas-, para a realização de ob_ras e ser-

· viços, aprovando e assinando os respectivos cont_ratos e convenios, 

estes cóm a anuência do Prefeito .e ''ad-referendurn'' da Camara Muni 
• 

cipal; 

VII -- autorizar a alienação de materiais e equipame~ 

tos desnecessários ou.inservíveis de valor não superior a vinte 

(20) vezes o valor de referência de que trata o artigo 29 da Lei 

Féderal n9 6.205, de 29.de Abril de 1~975; 
. 

VIII - movimentar as contas bancárias em nome do 
• 

SAMAE; • • 

rx·- praticar.todos os demais atos não ressalvados' 

expressamente para outros órgãos da administração municipal; 

X - expedir normas, instruções ou ordens, parece~ 

res, portarias, resoluções, comunicados e despachos em geral 1 cor 

-:rel.atos aos serviços do SAMAE r 

XI - autorizar o empenho de despesas e ordenar.pag~ 

mentas de acordo com as dotações orçamentárias, obedecidos os li

mites fixados no inciso IV deste artigo; 
• 

XII - ~aJ.cular periodicamente o montante das tarifas 
. 

cobráveis pelo SAMAE, encaminhando ao Prefeito Municipal, o proje 

to.de fixação das tarifas, para a devida decretação: 

XIII - comparecer às reuniões convocadas pelo Prefei

to .MJJ.nicipal, prestando-lhe os·esclarecimentos solicitados; 

• 

• 

• 
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XIV - determinar a realização de sindicâncias para 1 

ap_urar faltas e eventuais i_rregular idades; 

§ 19 - O Superintendente será diretamente -
respons~ 

vel, perante o Prefeito Mun~cipal, por sua ação e por suas ~tivi

dades no SAMAE. 

§ 29 - Os atos que envolvam valores superiore.c:; aos 
' 

fixados nos incisos IV e VII deste artigo serão autorizados PX-

pressamente ou praticados pelo Prefeito Municipal. 

SECÇÃO II 

Do Diretor de Admi·nistração e Finanças 

ARTIGO 59) Compete ao Diretor de Administração e 

Finanças: 

I - coajuvar o Superintendente do SAMAE na execu~ 
• 

ção de suas atribuições;· 
-

• II - elaborar, preparar e remeter a imprensa extra-

tos dos atos, comunicados e despachos que devam ser dados à publi 

cidade, assim como o seu relacionamento~ 

III· - "formalizar atos que devam ser assinados pelo 

Superintendente, dando-lhe número e promovendo a sua publicação; 

IV - redigir a correspondência que lhe for remetida 
• 

pelo Superintendente; 

V - preparar e expedir circulares, assim como ins-

t~ucões e recomendações emanaàas do .Superintendente; 

VI - promover o tombamento, registro, inventârio e 
•• 

proteção do -patrimônio do SAMAE~ 

VII - orientar e supervisionar a transferência de 

bens existentes no SAMAE, de um Ôrgao administrativo para outro~ 
. 

-· .. - ·----··VIII - assessorar o Superintendente em assuntos eco-

nômico-financeiros; 

IX - elaborar o calendário e esquema de pagamentos; 

x-- inspecionar a Processá de lançamento das tari

fas, fazendo corrigir ou reformar quando irregularmente executa~ 

dos~ 
• 

XI - tornar conhecimento das denUncias de fraude e 
• 

infrações, apurando-se, reprimindo-as e-tomando providencias para 

a defesa dos interesses do SAMAE; 

- ( 

• 
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XII-- instrllii e fazer instruir os usuários sobre 

o cumprimento da legislação.fiscal, quanto ·aos prazos de pagamen

tos das tarifas, seja por atendimento pessoal, SeJa por meio de 

publicações de editais, avisos, o.ficios, circulares e outros; 

XIII - tomar conhecimento diariamente, do movimento ' 
• 

econômico e financeiro, verificando as disponibilidades e mandan

do recolher aos estabelecimentos de crédito as quantias exceden...,....... 

tes ãs necessidades; 

XIV - julgar em primeira instância as reclamações 

contra lançamentos de cobranças de tarifas e outras rendas 

SAMAE; 
• 

' 
do 

XV - fiscalizar a aplicação daS dotações orçamentá

rias comunicando o Superi'ntendente, com a devida antecedência 
' 

das eventuais insuficiências; 
. 

XVI - exigir fiança dos ~ervidores responsáveis pela 

arrecadação de rendas ou guarda ·de valures# 
• 

XVII - promover a elaboração da proposta orçamentâria 

anual, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Poder Execu 

tive e com elementos fornecidos pelos Órgãos do SAMAE, obedecidos 

. os prazos fixados em Lei;-

XV~II - elaborar, quando solicitado, propostas para a 

abertura de créditos adicionais; 

XIX - organizar e assinar, juntamente com o Superin

tendente, os balancetes e outro.S documentos de apuração contâ:bil; 

.XX - determinar a escrituração contâbil geral,· cm 

conformidade com os diplomas legais; 

XXI - orientar e supervisionar os setores de Pessoal, 

Compras e Almoxarifado, Contabilidade, Tesouraria, Contas, Hidra-

metria, Protocolo e Arquivo; • 

XXII - assinar, juntamente.com o Superintendente, os 

cheques preparados pela.tesouraria; ' . . -
XXIII - solicitar, com anuência do Superintenâente 

' 
autorização ao Prefeit-0 Municipal para abertura de licitações pe

la Comissão Municipal de Licitações; 

X.XIV - executar tarefas correlatas que-lhe forem de~ 

terminadas pelo Superintendente do SAMAE; 
• 

SETOR I 

' 'ARTIGO 69) Compete ao Setor de Pessoal: 

• 
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I - promover a inscrição e recrutamento de candid~1 

tos à função do SAM.AE, elaborando fichas cadastrais completas; 

rI - estudar e discutir com os órgãos interessados, 

especialmente com a Diretoria de Administração e Finanças, a pro-, 
posta - . orçamentaria do SAMAE, no que concerne ao pessoal; 

III - promover a identificação e matricula dos servi 

dores e a expedição-das carteiras funcionais a serem assinadas p~ 

lo Superintendente; 

IV - promover a escrituração das carteiras de trab~ 

lho do pessoal do SA.MAE, sujeitos ã Consolidação das Leis do Tra

balho e enviá-las para as competentes assinaturas; 

V - fornecer informação para admissão, demissao 
' 

transferência, reversão, reintegração ou readmissão dos funcioná

rios- e servidores,- em conformidade com os diplomaas legais; 

VI - promover a elaboração de folhas de p~gamento e 

as relações de descontos obriga_tõrios e autorizados; 

VII - aplicar, fazer aplicar, orientar e fiscalizar' 

a execução das leis, regulamentos. resoluçoes e demais atos refe

-rentes ao pessoal do SAMAE; 

VIII - promover-o levantamento dos dados necessârios' 
. 

â apuração do merecimento dos servidores para efeito de promoção; 
-IX - promover a apuraçao d_o tempo de serviço do. 

pessoal para todo.e qualquer efeito; 

X - promover o·controle de frequência do pessoal; 

XI - examinar e opinar sobre processo e questões re 

lativas a deveres dos funcionários e servidoreS do·SAMAE; 

XII - elaborar certidões referentes aos assuntos de 
•• 

sua competêricia, quando solicitadas pelos interessa~os, as quais 

deverão ser assinadas pelo Diretor de Administração e Finança·s e 

pelo Superintendente do SAM.A.E; 

XTII - promover a-verificação dos dados relativos -a 

situação familiar e ao controle do salário familia, do adicional' 

por tempo de· serviço e outras vantagens previstas na legislaçao ' 
• 

em vigor; 

XIV - determinar aos servidores a inspeçao mêdica pa 

ra a admissão, concessão de licenças e outros ·fins previstos na 

legislação vigente; 

XV - conceder férias ao pessoal, conforme escalas, 

aprovadas pelos Diretores de Administração e Finanças e de Opera-

cão e Obras; 
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XVI - organizar e manter rigorosamente atualizados ' 
os fichários do pessoal, estabelecendo entre outros, os seguintes 

registros: 

a} classificação do- pessoal por categoria funcio~ 

nal; 
. 

b) lotação do pessoal por órgão; 
• 

• 
e) servidores desligados por qualquer mo ti~::::-, in-

clusive aposentados; • 

d) cadastro. funcional e financeiro dos servidores. 

XVII - dcsincurnbir-se de outras 

designadas pelo seu superior· imediato. 

atribuições que forem 

• 

• SETOR II 
• • 

ARTIGO 79) Compete ao Setor de Compras e Almoxari-

fado: 
• I :.. realizar as compras do SAMAE, com estrita obser 

-Vância das normas pertinentes; 

II- - organizar e ma.nter atualizado, de conformidade 

com os diplorna_s legais, o cadastro de fornecedores; · 

III --promover a organizaçao e manutenção atualizada 

do cadastro de preços.correntes dos materiais de emprego mais fre 

quentes do SAMAE; 

IV - promover a elaboração e manutençao atualizada' 

do catálogo de materiais; 
• 

V - controlar os prazos de entrega de materiais 
• • 

providenciando as cobranças, quando necessárias; 

VI - promover- a orientação ·aos órgãos do SAMAE, 

quanto ã maneira de formular requisiçoes de material; 

' 

' 

VII - manter entrosamento com o Setor de Contabilida -
·de, para que este proceda ao perfeito.empenho prévio das compras 

de materiais, bem corno os pagamentos aos fornecedores; 

VIII - manter.no almoxarifado, para pronto fornecirnen 

to aos diversos Órgãos do SAMAE, os materiais de maior consumo ' • 
obedecendo-se a técnica dos estoques mínimos e máximos; 

IX.- receber as faturas,.duplicatas ou notas de 

entrega,· conferi-las com o material recebido e o seu pedido de 

fornecimento e encarninhâ-las posteriormente ao Setor de Contabili -
dade, dev.idamente acompanhadas dos comprovantes de recepcão e 

aceitação do material; 

• 
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X - promover o controle atualizado. referente 

movimento da entrada e saida de materiais do estoque existente 

levantando-o obrigatoriamente em 31 de dezembro de cada ?~o 

sempre que solicitado; 
- -

ao 

' 
e 

XI - promover o fornecimento aos orgaos do SAMAE 

dos materiais regularmente requisitados para os diversos serviços; 

XII - promover o controle de consumo do materi~l 
' - . - -por especie e por orgao, ' -precisao e controle para efeito de ·dos 

gastos; 

XIII - solicitar o pronunciamento dos órgãos técni~ 

cos no caso de aquisição de materiais e equipamentos especializa

dos;· 

XIV - promover o recolhimento do material inservi~ 

vel ou em desuso e providenciar, depois de autorizada, a efetiva

ção de medida conveniente effi cada caso, a redistribuição, recupe-. . 
ração ou venda, comunicando ao setor de Contabilidade, para 

to de baixa, a venda de bens patrimoniais; 

efei -

XV - comunicar o Diretor do Departamento de Adrni~ 

nistração e Finanças, sempre que apurar desvios e falta de mate-

.riais no almoxarifado; 

XVI - executar outros serviços que possam ser deter 

minados pelo superior imediato. 

Parágrafo Onico - O registro no Cadastro de Forn~ 

cederes da Prefeitura Municipal, isenta a firma ou empresa 

nova inscrição no Cadastro de Fornecedores do SAMAE, bastandô 

de 
-a 

intereSsada que solicite, por escrito, o seu Registro no Setor 

de Compras e Almoxarifado do SAMAE, juntando ao pedido prova de 

seu registro no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura • 
• 

SETOR III 
. . 

•• 

ARTIGO 80) Compet~ ao Setor de Contabilidade: 
• 

I - escriturar sintética e analiticamente a conta . . 

bilidade orcamentária, financeira e patrimonial do SAMAE, de aco~ 
• 

' 

do com as Leis • em vigor; 

II - classificar os. documentos. e preparar os ele-

mentas - . . necessarios aos registros e controles contábeis nos diver-

sos livros e fichas apropiiadas; 
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III - visar todos os documentos elaborados pelo se-

tor; 

- IV - fornecer os elementos para cobertura dos 

ditos adicionais; 

-cre -

V - promover o empenho - . previa com das despesas 
. -autorizaçao do Superintendente; 

• VI - acompanhar a execução orçamentária na fase de 

empenho; • 

VII - promover o registro da receita e despesas; 

VIII - preparar-os pagamentos autorizados, 

nhando-os para sua efetivação; 

encami-

IX - encaminhar, na periodicidade determinada, os 
• 

balance.tes, balanços e outros documentos de operação contábil; 

X - comunicar incontinen.ti ao De-partamente de 

Administração e Finanças a existência de qualquer diferença nas 

prestações de contas, quando não tenham-sido imediatamente cober-
• 

tas, sob pena de responder solidariamente como respons~vel peJ.as 
. -omissoes; 

XI - examinar, conferir e instruir processos de 

pagamento, impugnando-os 

malidades legais; 

-quando nao estiverem. revestidos das for-

XII - comunicar o Diretor_ do Departamento de Adrni-

nistração e Finanças, com a devida antecedência, a insuficiência' 

de dotações orçamentárias; 
. 

XIII - realizar a conferência das contas dos estabe-
• 

lecimentos de crédito, mediante o confronto dos extratos de con-
• 

-tas correntes; 

XIV - realizar os controle·s dos créditos adicio-

nais e de transferência de verbas, mediante o acompanhamento das 

Leis, Decretos e Resoluções; 
• 

XV - executar tarefas _que lhe forem determinadas 1 

pelo seu superior imediato. 

SETOR IV 
• 

• 

• ARTIGO 9Q) Compete ao·Setor de Tesouraria: 

I - efetuar, diariamente, nos locais determinados, 

o recolhimento e a conferência da receita orçamentária; 
• 

• 
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II - proceder ao recebimento~ guarda e movimenta-

ção de valores e títulos do SAMAE, ou a ele confiados, para 

de consignação, caução e fiança; 

fins 

. 
III - promover o pagamento das despesas, de acordo 

com as disponibilidades de recursos, esquema de desembolso e ins

truções recebidas; 

IV - manter contatos com estabelecimentos de crédi -. 
to em assuntos de interesse do SAMAE; 

' V - fornecer suprimentos em dinheiro a órgãos da 

administraÇão do SAMAE, sempre que assim lhe for- autorizado pelo 

Diretor do Departamento de Adminis~raÇão e Finanças; 

VI - registrar em livros ou fíchas próprias, os 

títulos e valores sob sua- guarda; 

VII - providenciar as restituiÇÕes de caução ou 

fiança, -apos liberadas pela autoridade competente; 
. 

• 
VIII - confrontar diariamente os saldos registrados• 

• com os saldos reais; 

IX . - . . - . . . - promover a escrituracao diaria do Livro Caixa; 

X - prepara~ os cheques para os pagamentos autori 

zados encaminhando-os ao Diretor do Departamento de Administração 

e Finanças, qu·e os assinará juntamente com o Superintendente; 

XI - preparar diariamente, o boletim de movimenta-
. 

ção geral.da Tesouraria, encaminhando-os ao Diretor do Departamen 

to de .Adnlinistração e Finanças e ao Setor de Contabilidade, a' es

te Último com os comprovantes e processos, se for o caso; 

XII - promover a publicação, diariamente, do 

menta de Caixa e Bancos, do dia anterior; 

• movi-

XIII - recolher, diariamente, nos estabelecimentos ' 

de crédito, as quantias excedentes-às necessidades; 

XIV - receber os pagamentos efetuados ao SAMAE em 

cheques, sã quando estes forem nominais; .. 

XV - executar tarefas correlatas que lhe forem de-
• 

terminadas pelo seu superior imediato; 

SETOR V 

ARTIGO 10) Compete ao Setor de Contas; 

I - organizar e manter rigorosamente atualizados' 
- . -os cadastros dos usuar1os de agua e esgoto; 
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II - promover a emissão dos avisos-recibos das i ta-

rifas de água e esgoto, contribuição de melhorias, bem como de 

outras taxas e receitas do SAMAE; 

III - promover a conferência dos documentos de arre 
-cadaçao emitidos; 

. - , . IV - promover a ernissao dos rois de lançamentos de 

tarifas de água e esgoto, contiibuição de melhoriais, 

outras rendas do SAMAE; 

taxas e 

V - fazer creditar aos usuârios pelos pagamentos~ 

efetuados, mantendo.rigorosamente em dia a baixa dos pagamentos; 

VI - efetuar notificações, intimações e aplicar 

multas de acordo com os regulame'ntos do SAMAE; 

• 

VII - informar aos órgãos competentes os 

de cancelamento, de revisão de taxas, tarifas e outros; 

processos 

VIII - fornecer certidões referentes aos assuntos de 
. 

·sua competênciar quando solicitados pelos usuáriosr as quais deve 

rão ter o visto do Diretor do Departamento de Administração e 

Finahças; • 

IX - promover a guardar em perfeita ordemr dos 

docwnentos de . -arrecadaçao; 
. 

X - desempenhar ·outras incumbências que lhe forem 

determinadas pelo seu superior imediato~ 

SETOR VI 

ARTIGO 11) Compete ao Setor de Hidrometria: 

I - promover ~ leitura de hidrômetros; 

II - promover a entrega dos avisos-recibos emiti 
• -

dos; 

_III - promover a·verificação nos - . proprios locais 

dos pedidos de 

competentes; 

-agua; 

revisão, de tarifas, informando a seguir os - -orgaos 

IV - expedir avisos de cortes de fornecimento de 

• 
V - proceder a retirada, reparo e reinstalação • 

dos hidrômetros que se encontram avariados na rede de -agua, apu-

rando o valor dos reparos para efeito de cobrança dos usuários 

responsáveis pela avaria; 

• 
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VI -- proceder a conservaçao, aferição e recupera~ 

cão de hidrometros; 

VII - desempenhar outras funções correlatas que lhe 

forem determinadas pelo seu superior imediato; 

SETOR VII • 

• 

• 

ARTIGO 12) Compete ao Setor de Protocolo e Arqui-

vo: 

I - promover o registro da entrada e saída e de 

arquivamento de proc~ssos administrativos do SAMAE; 

II - promo_ver 

controle de processos; 

a abertura e baixa de 
• 

. 

fichas para 

III - promover o registro.de entrada de requerimen-

to de certidão negativa e de saida da mesma e respectiva 

"nos liv:r:os; 

baixa 

IV - registrar· a entrada de processos de verifica-- -çao de consumo elevado de agua,·a sua baixa nos. livros e respecti 

· vo arquivamento dos mesmos; 

V - promover o arquivamento dos documentos de to

dos os setores do SAM.A.E, a abertura de fichas por ordem alfabéti

ca e numérica e o cohtrole dos documentos arquivados; 

VI - promover o controle de recolhimentos e expedi 

ção de correspondência do SAMAE e dos selos postais; 

VII - registrar a e~trada e saida de processos da 

Prefeitura Municipal; • 

VIII - executar tarefas correlatas que forem 

nadas pelo seu superior imediato; 

SECÇÃO III • 

Do Diretor de • Operaçao e Obras 

de;terrni -

ARTIGO 13) Compete ao Diretor de Operação e Obras: 
• 

I - dirigir os traba~hos relativos ao Departamen

to~ orientando-os, coordenando-os e fiscalizando-os; 

II - apresentar ao Superintendente do SAMAE relat~ 

rios dos trabalhos do Departamento, sempre que solicitado; 

• 

• 

• 
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III - determinar o custo da execução de cada progra 

ma ou projeto, fornecendo os resultados ao ·superintendente; 

IV - fazer zelar pela conservação dos materiais e 

equipamentos a cargo do Departamento, providenciando para que se

J.am usados exclusivamente nos serviços do SAMAE; 

V - determinar a vistoria das instalações hidráu-

licas prediais e industriais e informar se as mesmas estão em 

ordem para serem aprovadas e ligadas; 
1

VI - determinar a fiscalização no sentido de apu

rar irregularidades no uso da água e-da rede de .esgoto, bem como 

das instalações e equipamentos em geral, que eventualmente este-
• 

jarn sendo mal utilizados pelos usuários; 

VII - prom6ver autuações referentes às inflações ' 

previstas no regulamento do SAMAE; 

VIII - aprovar escala de férias, elaborada pelo Se-
. 

to~ de Pessoal e designar plantões dos servidores do departamento; 

IX - encaminhar, periodicamente ao Superintendente 

projetos, estatísticas e elementos informati.vos, indicando o anda 

menta dos serviços que lhe _são afetos, bem como outros subsídios' 

· que sirvam de fonte de estatística; 

X - executar tarefas correlatas que lhe 

determinadas pelo Superintendente.-

SETOR I 

ARTIGO 14) Compete ao Setor de Obras: 

forem 

• 

I - -executar_ construção, ampliação, substituição' 

e reforma das redes de âgua e de esgoto; 

II - elaborar, mensalmente, .esquema de trabalho ' 

apresentando-o ao Diretor de OoeraÇão e Obras, em forma.de rela-
. . 

tório, especificando, inclusive, o andamento dos serviços que lhe 
. 

são afetos; · 
• 

III -_manter entrosamento com os Setores de Opera-

ção e Laboratório, Manutenção da Rede de Água e Manutenção da 
. 

Rede de Esgoto, para perfeito desempenho ·das funÇÕes do Departa-

mento de Operação e Obras: 
• 

IV.- fazer zelar -pela conservaçao dos materiais e 

equipamentos a cargo do Setor, providenciando para que sejam sem-
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.Pre mantidos em perfeito ·estado 1 bem como fazendo com que 

usados unicamente nos serviços do SAMAE; 

V - desempenhar outras funções correlatas, 

lhe forem determinad·as pelos seus superiores. 

SETOR II 

• 
seJam 

. 
que 

ARTIGO 15) Compete ao Setor de Operação e Labora-
- . tor .io: 

I - promover -a operaçao das Esta_ções de Tratamen-

to de Âgua; 

II - promover -a operaçao da Estação de Tratamento' 

de Esgoto; 

III -- promover a operaçao das Casas de Bomba da 

Adutora de Recalque; 

IV - promover o Central::: e -operaçao dos reservató-

rios e caixas de distribuição; 

V - promover o funcionamento' do Laboratôrio de 

Análises Químicas e Bacteriológicas de água e esgoto; 

-VI - comunicar ao Diretor do Departamento, com a 

devida anteced·ência, a necessidade de aquisição de produtos - . quim2:_ 

cos increntes 

análises; 

-ao tratamento de agua, esgoto e laboratório de 

VII - manter rigorosamente atualizados os boletins' 

e registros de análises; • 

VIII - zelar pela conservação e segurança dos 
. 

equipa . -
mentas; 

IX - promover as descargas periódicas nos termi-

nais das redes; 

X - encaminhar mensµlmcnte ao Diretor, relatórios 

das atividades do Setor; 

XI - desempenhar outras funções correlatas que 

lhe forem designadas pelos seus superiores~ 

SETOR III • 

ARTIGO 16) -Compete ao Setor de Manutençao da Rede 

de Ãgua:. 

I: - executar as ligações -agua; de 
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II - promover o conserto de vazamento, quer nos·· 

ramais prediais externos, quer nas redes de distribuição e aduto-

ras; 
III - promover a conservação das redes de água; 

IV - proceder a limpeza periódica dos 

rios e instalações; 

-reserva to--

V - promover o Controle e manobra da rede distri-

-buidora de agua; • 

-VI - fazer zelar pela conscrvaçao dos materiais e 

equipamentos a cargo do Setor, bem como, fazer com que os mesmos 

sejam usados exclusivamente nos serviços do SAMAE; 

VII - desempenhar Outras funções que lhe forem de

signadas pelos seus superiores. 

SETOR IV 

ARTIGO 17) Compete ao Setor de Manutenção da Rede 

de Esgoto: 

I - executar as ligações de esgoto; 

II - promover a conservaçao das redes de esgoto; 

III - 'fazer zel·ar pela conservação dos materiais e 

equipamentos a cargO do Setor, bem como fa-zer com que os 

sejam usados exclusivamente nos serviços_do SAMAE; 

1nesmos 

IV - promover a limpeza e dedetização de todas as 

galeriais de águas pluviais: 

V - desempenhar outras funções que lhe-forem de

signadas pelos seus superiores. 

SETOR V 

ARTIGO 18) Compete ao Setor de Oficina: 

-I - promover a manutençao e reparos dos 
• equiparneg 

tos 
- . - . hidraulicos, mecanicos e elétricos; 

II - zelar pela conservação dos materiais e 
• equipa 

mentes do Setor; 
• 

• 
III - desempenhar outras funcões que lhe forem de-

signadas pelos 
• seus superiores. 

CAP!TULO III 

DO PESSOAL E CARGOS 
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ARTIGO 19) O SAMAE tem quadro próprio de servido

res, sujeitos ao regime de emprego previsto na Consolidação das 

Leis do Trabalho, podendo, entretanto, a Prefeitura colocar à 

disposição do SAMAE, mediante portaria, funcionários ou servido~ 
-res do seu quadro, com ou sem onus para a mesma. 

ARTIGO 20) O quadro de pessoal do SAMAE passa a 
• 

ser o seguinte: 

NQ de 
Ordem 

I - Cargos em Comissão 

Designação 

01 Superintendente 

02 Diretor de Administração e Finanças 

03 Diretor de Operação e Obras 

NO de 
.ordem 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

-II - Funçoes Gratificadas 

Título da Funç_ão 

·Encarregado do Setor de Pessoal 

Encarregado do Setor.de Compras 
e Almoxarifado 

Encarregado do Setor ce Contabilidade 
• 

Encarregado do Setor de Tesouraria 

Encarregado do Setor de Contas 

Encarregado do Setor de Hiàrometria 

Encarregado 
Arquivo 

do Setor de Protocolo e 
• 

Encarregado do Setor de Obras 

Encarregado do Setor de Operação e 
Laboratói:::io 

Encarregado do Setor 
da Rede de Âgua 

Encarregado do Setor 
da Rede de Esgoto 

-de Manutençao 

. -de Manutençao 

Encarregado do Setor de Oficina 

• 

NO de 
Cargo 

1 

1 , . 

1 

NO de 
Cargo 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

. III - Quadro de Pessoal Permanente 

NO de Denominação NO de 
Ordem Cargos 

01 Oficial Administrativo I 10 

92 Oficial Administrativo II 10 

Nível de 
Vencimento 

C-4 

C-4 

C-4 

Símbolo 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

FG-3 

Padrão de 
Vencimento 

Q 

u 

• 
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03 Oficial Administrativo III 
• 

04 Oficial Administrativo IV 

05 Oficial Administrativo V 

06 Escriturário-Datilógrafo ·1 

-07 Escriturário-Datilógrafo ll 

08 Escriturário-Datilógrafo lll 

09 
. - . Escr.i.turario l 

10 
. - . Escrituraria ll 

• 

11 
. - . ·Escrituraria lll 

12 Operador ETA l 

13. Operador ETA II 

14 Operador ETE I 

15 Operador ETE II 

16 Contabilista I 

]_ 7 Contabilista II 
• 

• 

18 Contabilista III 

19 Contabilista IV 

20 Engenheiro I 

21 Engenheiro II 

22 Desenl).ista I 

23 -Desenhista II 

24 Desenhista III 

25 Oficial de Reparos e Manutenção 
• 26 Oficial de Reparos e Manutenção 

27 Oficial de Reparos e Manutenção 

28 Encanador I 

29 Encanador II 

30 Auxiliar de Serviços I 

31 Auxiliar de 
. 

Serviços II 

32 Auxiliar de Serviços III . . 

33 Operador de - . Maquinas I 

34 Operador de - . Maquinas II 
. 

35 Operador de Máquinas III 

36 Supervisor de Equipe I 
• 

37 Supervisor de Equipe II 

36 Supervisor de Equipe III 

39 Supervisor de Equipe IV 

40 su.pervisor de Equipe V 

41 Monitor 

10 

08 

08 

10 

10 

15 

10 

10 

10 

10 

10 

05 

05 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

02 

01 

I 15 

II 10 

III 10 

30 

20 

40 
• 

40 

30 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

• 
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X 

z 
Z-1 

H 

L 

N 

e 
D 

F 

H 

o 
H 

o 
V 

X 

z 
Z-1 

X 

z 
K 

Q 
. 
V 

I. 

o 
R 

H 

J 

e. 
E 

.. G . . 

H 

M 

Q 

Q 

R 

s 
T 

u 
A-1 
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Cargos Isolados 

42 Fiscal 05 M 

43 Químico 03 R 

44 Lei turista 20 H 

45 Servente 100 8 

46 Motorista 15 N 

47 Motorista de Gabinete 03 R 

48 Vigia 05 D 

49 Advogado 02 w 

_P_a_r_á~g~r_a_f_o_!i_n_1_·_c~o - Os níveis de vencimentos e sim-

bolos de funções gratificadas, es-pecificados nos quadros deste ª.E. 

tigo são os mesmos fixados através de Lei, para o Poder Executivo, 

·e que o SAMA.E, para efeito de remuneração de seu pessoal, passa a 

obedecer. 

ARTIGO 21) No caso de alteração.das leis do Muni

cípio, que impliquem em modificações de vencimentos dos seus ser

vidores implicará também em automática modificação dos vencimen~ 

tos dos servidores do SAMAE • 
. 

ARTIGO 22} Observadas as sernalhanças de cargos e 

funçÕ?.s, os vencimentos dos servidores do SAMAE não poderá ser 

fixados, em hipótese·algurna em níveis superiores aos vencimentos' 

dos servidores da Prefeitura Municipal. 

ARTIGO 23) Os cargos em . -comissao de Superintende~ 

te, Diretor de Administração e Finanças e Diretor de Operacão e 

Obras serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal. 
-

ARTIGO 2!) As funções gratificadas serão atribui-
-das, atraves de-Portaria, pelo Superintendente do SAMAE. 

ARTIGO 25) O Superintendente do SAMAE fará . 
JUS a 

gratificação mensal equivalente uma vez o valor 

cimento 11 Z1
'·. 

do Padrão de Ven-

soal 

ARTIGO 26) Os cargos constantes do quadro 

permanente serão lotados através de exame de seleção 

de pes-

e os 

servidores dessa categoria serão regidos pelas-disposiCões da 

Consol.idação das Leis do Trabalho. 

ARTIGO 27) Aplicam-se, no que couber, aos cargos' 

e pessoal do SAMAE as mesmas disposições ~e Legislação Municipal, 

quanto ao sistema de provimento, acesso e promoção. 
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CAPITULO IV 

Da Receita 

ARTIGO 28) A receita do SAMAE provirá dos • seguin-

tes recursos: 
• 

• 
I - Do produto de quaisquer tarifas e remunerd-

cães decorrentes diretamente-dos serviços de água e de esgoto, da 

instalação, do reparo, da aferição e da conservação de hidrôme~

tros, dos serviços referentes a ligações de água e de esgoto, do 

prolongamento de redes por conta de terceiros, de multas, de 

ros de mora e oqtras ;· 
• II - de taxas e contribuições; • 

. 
JU-

III - da subvenção que lhe for anualmente consigna-

da·no orçamento da Prefeitura; 

IV - dos auxílios, Subvenções e créditos especiais 
• 

ou suplementares que lhe forem concedidos, inclusive para • coras 

novas pelos governos federal, estadual e municipal, ou por orga~ 

nismos de -cooperaçao internacion,;ll; 

V - do produto de juros sobre depósitos bancários 

e outras rendas patrimoniais e financeiras; 

VI - db produto da venda de material inservível e 

da alienação de bens patrimoniais 

', seus services; 

- . aue se tornem dcsncessarios aos -
VII - do produto de c.aucão ou depósitos que reverte 

rem aos seus cofres por inadimplemento contratual; 

VIII - de doações, .legados e outras rendas que por 

sua natureza ou finalidade lhe devam Caber; 

IX - de multas decorrentes de hidrômetro avariados 

dolosamente, em valor correspondente a a·uas vezes o maior valor • 

de referência; 

X - do produto da 

cães de água e de esgoto. 

• 

-recuperaçao 

• 

asfâltica, em liga 

. Parágrafo único - Mediante prévia autorizaçãO do 

Prefeito Municipal, poderá o SAMAE realizar operações de crédito 

para antecipação de receita ou para obtenção de recursos necessá

rios ã e~ecucão de obras, ampliação ou remodelação dos sistemas ' 

de água e esgoto, obedecendo os limites fixados em Lei e execução 

• 
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ARTIGO 34) As tarifas de - -agua e esgotos serao fi- 1• 

xadas tendo em vista a discriminação das categorias de consumido-

consumo domiciliar ' res que serão classificadas de acordo com o 

comercial, industrial, repartições públicas 

ciais e filantrópicas. 

e entidades assistên-

Parágrafo único - Tratando-se de fornecimento de 

água para consumo domiciliar, cm cujo imóvel exista piscina parti 

cular, a tarifa será fixada com o mesmo critério daquele que for 

usado para o consumo comercial. 

ARTIGO 35) As tarifas de esgotos -seruo fixados em 

proporção ao vollliile escoado, tendo como critério a esse respeito' 

o consumo de água do imóvel. 

CAPÍTULO VI 

Disposições Gerais 

ARTIGO 36) Aplicam-se ao SAMAE, naquilo que dis

ser respeito aos seus bens, rendas e serviços, todas as prerroga-
' tivas, isenções, favores fiscais e demais.vantagens que os 

ços municipais gozem e que lhes caibam por Lei. 

servi 

ARTIGO 37) Dentro do prazo que for fixado em regu-

lamen t-o , , par a 

ao Tribunal de 

subsequente encaminhamento, com as dos 

Contas do Estado, o Superintendente do 

' . ' Municipio , 

SA..\1.AE subme 

terá, anualmente, ã apreciação do Prefeito Muni-cipal, circunstan-
. 

ciado relatório de suas atividades e a prestação de contas do • 

exercício ariterior. 

ARTIGO 38) Para compras, serviços, obras e aliena 

' 
de 

' 

çÕes pelo S~.A? será sempre obedecido o regime de licitações 

~hservando-se quanto aos valores, prazos, modos e critérios 

julgamento, o que for previsto na legislação vigente ou que vier 

a vigorar sobre o assunto e aplicável aos . . ' municipios em geral. 

ARTIGO 39) As ligações de -serao re--agua e esgoto 

queridas pelo ' - ' proprietario do imóvel ou pelo detentor, a qualquer 
' 

título, de sua posse, em cujo nome-serão extraídas as contas e a 

quem caberá a responsabilidade pelos débltos delas decorrentes. 

ARTIGO 40) As contas serão extraidas mensalmente• 

• 
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com base na leitura do hidrômetro, dando origem à constituição de 

valor a ser lançado no aviso de consumo de água e utilização dà 

rede de esgoto, entregues ao consumidor, para quitação junto a 

rede bancária no Município SAMAE. - . ou no propr10 

ARTIGO 41) Deixando o interessado 

gamento da tarifa de água e esgoto incidepte sobre 

ven~imento, os débitos serão acrescidos em atê 20% 

to) de multa de mora e juros de 1% (um por.cento) 

de efetuar o P.". 
o imóvel, no 

(vinte por cen 
-ao mes, sem pre 

juízo da correção rnonetaria que será cobrada conforme dispõe o 

artigo 27 do Código Tributário Municipal . 
• 

-§ lQ ~ Decorridos 30 (trinta) dias do vencimento, 

sem que.o interessado efetue o pagamento da tarifa devida, 

cortada a ligação de água, independente de novo .aviso por 

-sera 

parte 

do SAM.A.E e, em seguida, proceder-se-á a 'cobrança judicial nos 

termos da Lei Federal nQ 6.830, de 22 de setembro de 1.980. 

• s 20 - A religação -50 se efetuará mediante o pa-

garnento do de custo dos • da bem das preço serviços mesma, como 

importãncias em débito. 

ARTIGO 42) A receita e a despesa anuais do SAMAE, 

bem como as dotações do seu orçamento plurianual de investimentos, 

serão incluidos nos oiçamentos anuais (Orçamento Programa e Orça

mento Plurianual de Investimentos) do Município por dotações glo 

bais, baixando em seguida, o Prefc.i to t-lunicipal, na - - . epoca propria 

respectivo ato aprovando o Orçamento-Programa e o Orçamento Plu~ 

rianual de Investimentos da reierida Autarquia, para vigorar no 
' ., . exercicio seguinte. 

ARTIGO 43) O Superintendente enviará no prazo de 

60 (sessenta) dias, após a aprovação pela Câmara Municipal da pre 
• 

sente Lei, o regulamento-dos serviços de água e esgoto e o 

menta interno da Autarquia para aprovação atravês de decreto pelo 

Prefeito Municipal. 

ARTIGO 44) O Prefeito Municipal expedirá os atos 

necessários à completa.regulamentação da presente Lei . 
• 

ARTIGO 45) A regulamentação de que trata o artigo 

anterior - . -compreendera o regulamento dos serviços de agua e esgo-

tos, inclusive das tarifas e das taxas quando aplicáv~is • 

• 

• 

• 
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ARTIGO 46) Ficam remidos de pagamento, todos 

débitos junto ao SAMAE de valor igual ou inferior a Cz$ 10,00 

os 

' 

(dez cruzados}, por conta individualizada, constituidos até 31 

de dezembro de 1.985 e desde que possua,o usuário, comprovadame~ _ 

te, um único imóvel no Municipio. 

ARTIGO 471 Fica revogada.a Lei nQ 1.768, de 06 ' 

de Abril de 1.983, a partir de lQ de Janeiro de 1.988 . 
• 

ARTIGO 48) Esta Lei entrar·ã em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial

mente os artigos 2Q a 23 da -Lei nQ 1.001, de 29 de agosto de

l. 973 e Lei no 1.765 1 de 03 de março de 1.983. 
• 

Mogi Guaçu, 28 de maio de 1.987 . 

• 

Registrada e encamínhad 

• 

• 

• 

. ,, ' -- •,- . 

• 

• 

• 

• 

. .. 

~ic~.cão na data supra. 
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